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Agradecemos à atenção dispensada e ao provimento da impugnação anteriormente encaminhada.

Entretanto com ao se manter os dizeres "Suspensão dianteira e traseira independente com barra
estabilizadora" mantem-se o entendimento de que o veiculo deve possuir  barra estabilizadora nas suspensões
traseira e dianteira . 

Ou seja manteve a exigência de suspensão dianteira e traseira com barra estabilizadora que é uma característica
exclusiva da montadora Mercedes. 

E o correto seria :
“Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora, com conjunto compatível de molas e barras de torção
ou suspensão pneumática ou hidráulica e suspensão traseira com eixo rígido com travessas longitudinais ou molas
e amortecedores hidráulicos ou telescópicos “

Nos colocamos a disposição.

Atenciosamente

Equipe ECS Comércio
 

 

 

De: "Licitacao | ECS Comercio" <licitacao@ecscomercio.com.br>
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Bom dia, Prezado!

Em atenção ao email enviado anteriormente, informo que não será necessária tal adequação, pois quando o setor
técnico e requisitante entendeu ser necessário promover a alteração do descritivo, ficou contemplada a apresentação
descrita pela empresa ECS Comércio.

A nova redação sobre a suspensão do item diz o seguinte:

"Suspensão dianteira e traseira independente com barra estabilizadora; com conjunto compatível de molas e barras
de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica ou suspensão traseira com eixo rígido com travessas
longitudinais ou molas e amortecedores hidráulicos ou telescópicos."

É possível verificar que ao inserir as demais possibilidades de apresentação de suspensão, ampliou o universo de
competidores, inclusive permitindo que seja entregue um veículo com suspensão traseira com eixo rígido. 

Portanto, o descritivo contido no segundo edital será mantido.

Permanecendo dúvidas, estou à disposição. 

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]


